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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Leis
Leis

LEI Nº 1105 – DE: 25 DE MAIO DE 2023

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  CELEBRAÇÃO  DE
CONVÊNIO COM A IRMANDADE DA
SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA
DE IGARAPAVA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PELA SANTA CASA
D E  M I S E R I C Ó R D I A  P A R A
DISPONIBILIZAÇÃO DE LEITOS DE
RETAGUARDA PARA INTERNAÇÃO
EM SAÚDE MENTAL AO SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS),  NOS
TERMOS  DA  LE I  8080/90  E
OUTRAS  DISPOSIÇÕES”.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  F ica  o  Poder  Execut ivo  Munic ipal
AUTORIZADO a celebrar Convênio com a Irmandade Santa
Casa de Misericórdia de Igarapava, estabelecida a Rua Cel.
Francisco Martins,  769 – Centro -,  Estado de São Paulo,
devidamente e legalmente inscrita no C.N.P.J/MF sob o n°
49.376.858/0001-44,  neste  ato  representada  interventor
MARCELO  ORMENEZE,  brasileiro,  contador,  casado,
portador  do  RG  23.981.936-6  -  SSP-SP  e  do  CPF:
138.756.698-94

Art.  2º  -  As  obrigações  da  avença  são  aquelas
descritas na minuta de TERMO DE CONVENIO e no Plano de
Trabalho 008/2022 anexos como parte integrante desta lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias  consignada  no  orçamento  vigente,
suplementada  se  necessário:

RECURSO FEDERAL - MAC - R$ 673.213,20
Órgão 02 - PODER EXECUTIVO

Unidade
Orçamentária

02.04 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora 02.04.01 - Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10 301 - Atenção Básica
10 301 0150 - Ações Médicas Básicas (UBS)

Funcional
Programática

10.301.0150 2119 0000 - Manutenção do
Centro Atenção Psicossocial

Elemento de
Despesa

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais

Fonte 5 - 301.035

Valor Tolal do
Crédito

R$ 673.213,20

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
no Orçamento Fiscal do Município de Igarapava, o crédito
adicional especial no valor Total de R$ 1.235.000,00 (Hum
milhão duzentos e trinta e cinco mil), para cobrir despesas
com  o  Convênio  Saúde  Mental  com  recursos  Próprios,
Fonte  (1  Próprio),  advém  do  Superavit  Financeiro
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022
- Recursos Ordinários, nos termos do artigo 43, § 1º,
I  da  Lei  4.320/64,  conforme  dotação  orçamentária  a
seguir:
Órgão 02 - PODER EXECUTIVO

Unidade
Orçamentária

02.04 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora 02.04.01 - Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde
10 301 - Atenção Básica
10 301 0150 - Ações Médicas Básicas (UBS)

Funcional
Programática

10.301.0150 2119 0000 - Manutenção do
Centro Atenção Psicossocial

Elemento de
Despesa

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais

Fonte 1 - 310.000

Valor Tolal do
Crédito

R$ 1.235.000,00

Art. 5º - Ficam alterados os valores constantes na Lei
nº 998/2021 - Plano Plurianual - PPA, Lei nº 1085/2022 - Lei
Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2023 e Lei nº
1055/2022 - Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o
exercício de 2023.

Art. 6º - O TERMO DE CONVÊNIO de que trata esta lei
vigorará por 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

Art.  7º  -  O  valor  deste  plano  de  trabalho  é  no
montante  de  R$  1.907.582,03  (Hum  milhão,
novecentos e sete mil, quinhentos e oitenta e dois
reais  e  três  centavos)  a  serem  aplicados  única  e
exclusivamente no objeto deste convênio.

Art. 8º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e cinco dias do mês de maio de 2023.

José Ricardo Rodrigues Mattar
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra.

Gilcélio de Souza Simões
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045 / 2023 

Processo Administrativo n° 069 /2023 

 

 

Município: Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, 
INCLUINDO FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA INSTITUIÇÃO DE 
ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES (CASA DO ACONCHEGO) E DA CASA DE APOIO 
EM BARRETOS. 
 
 

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 12 horas do dia 1º/06/2023 até as 08h29min do 

dia 19/06/2023.  

Abertura de Propostas iniciais: às 08h30min do dia 19/06/2023.  

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h30min do dia 19/06/2023.  

Tempo de Disputa: 10 minutos 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Valor estimado desta licitação: R$ 51.117,77 

 

Fonte de recursos: Próprio e Federal 

 

Local de Consulta do Edital: Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: 

<http://www.igarapava.sp.gov.br ou ainda, solicitado através do e-mail <cpl@igarapava.sp.gov.br> ou 

igarapava.lic2@gmail.com.  Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 212. 

 

 

Igarapava/SP, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 

 

 

Após conhecido o resultado do julgamento do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico Nº 020/2023, 

visando a AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE CAMISETAS “MANGA LONGA”, 

PERSONALIZADAS, DESTINADAS AOS UNIFORMES DO PROGRAMA “FRENTE DE TRABALHO”, 

DESTE MUNICÍPIO, em atendimento ao Departamento de Desenvolvimento Social, HOMOLOGO a 

licitação supracitada, na qual se tornou vencedora, por atender ao solicitado no edital e apresentar o 

menor preço, a seguinte empresa:       

  

  CARLOS HUMBERTO PRIMO:  

 

Lote 1 - único (itens 01, 02, 03, 04 e 05) - valor global de R$ 8.380,00 (oito mil, trezentos e 

oitenta reais). 

 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o contrato. 

 
Igarapava/SP, em 30 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Homologação / Adjudicação
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 186 - CONCURSO
PÚBLICO 001/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso de
suas atribuições legais, notadamente art. 18, Inciso I, 19 e
21, todos da Lei Complementar nº 045 de 03/06/2015, etc.

RESOLVE:
Art.1º.  Nomear  em  caráter  efetivo,  nos  respectivos

cargos  abaixo  indicados,  em  virtude  de  aprovação  em
Concurso  Público,  objeto  do  Edital  001/2020,  com  o
resultado  homologado  por  meio  do  Edital,  publicado  no
Diário  Oficial  do  Município,  edição  do  dia  15  de  janeiro  de
2021 e no site da Prefeitura Municipal  de Igarapava, os
seguintes  candidatos  habilitados,  pela  ordem  de
classificação:

NOME RG COLOCAÇÃO CARGO

BÁRBARA CRISTINA
TOLEDO LIMA

MG17681143 19º PROFESSOR
EDUCAÇÃO BÁSICA II –
MATEMÁTICA

ALINE CRISTINA GOBBI
CUSTÓDIO

446958050 34º OFICIAL
ADMINISTRATIVO

Art.  2º.  A  posse  dos  candidatos  acima  nomeados,
atendida as exigências legais, deverá ocorrer no prazo de
até  10  (dez)  dias,  contados  da  publicação  do  ato  de
nomeação,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
autoridade competente.

§ 1º Para a posse no cargo público, deverá o candidato
comprovar o atendimento dos requisitos exigidos no edital
do concurso,  apresentando toda a documentação abaixo
relacionada,  sob  pena  de  ser  tornada  sem  efeito  sua
nomeação e ter perdido seu direito ao cargo para o qual foi
nomeado (art.31 da Lei Complementar 045/2015):

CÓPIAS:
- CPF.
- RG.
- Certidão de Nascimento ou Casamento.
- CTPS.
- PIS/PASEP.
-  Certificado de  alistamento  militar  ou  reservista,  para

homens entre 18 e 45 anos.
- Cópia da CNH (obrigatório cargo motorista).
- Título Eleitor.
- Comprovante da última votação (1º e 2º turno).
- Comprovante de residência.
- Certidão dos filhos até 21 anos.
- Carteira de vacinação para filhos até 07 anos.
- Comprovante de escolaridade autenticado - Histórico

Escolar e Diploma.
-  Registro  Profissional  emitido  pelo  órgão  de  classe

válido  (quando  o  cargo  exigir).
ORIGINAIS:
- Declaração de bens ou cópia da última declaração de

imposto de renda.

- 1 foto 3x4.
- Antecedentes Criminais;
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 186 -  CONCURSO

PÚBLICO 001/2020
ORIGINAIS:
-  Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos

públicos.
- Comprovante de frequência escolar dos filhos maiores

de sete anos para o caso de salário família
- Termo de Responsabilidade de Salário Família;
- Se tiver dependente de IRRF preencher documento

requerendo a inclusão do dependente;
§  2º.  Em  virtude  da  pandemia  da  COVID-19,  toda

documentação ou eventual desistência do cargo poderão
s e r  e n c a m i n h a d a s  a t r a v é s  d o  e - m a i l
rhconvocacao@igarapava.sp.gov.br,  no  prazo  máximo de
05(cinco) dias, para análises e conferências.

§ 3º. A não apresentação de qualquer dos documentos
indicados no parágrafo 1º, dentro do prazo estabelecido,
implicará na perda do direito de posse no cargo para qual o
candidato  foi  habilitado,  tornando  sem  efeito  sua
nomeação.

§ 4º. A posse dos candidatos nomeados para cargos de
nível  superior,  cujo  exercício  da  profissão  é  condicionado
por  lei  à  inscrição em entidade de classe,  fica vinculada à
comprovação do respectivo registro no órgão competente e
do  ´pagamento  da  última  anuidade,  no  mesmo  prazo
estabelecido  no  §  2º  deste  artigo,  sob  pena  de  ser-lhe
negada a posse e tornada sem efeito sua nomeação.

Art. 3º. Os candidatos deverão submeter-se a exame
médico  admissional,  nos  termos  do  Edital  e  da  Lei
Complementar nº 045/2015 – art. 32, IV, agendando-se com
antecedência junto ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Igarapava, sob pena de ser-lhe
negada a posse e tornada sem efeito sua nomeação.

Art.4º.  A  ausência  de candidato  nomeado ou a  não
apresentação de toda a documentação exigida até a data
limite implicará na perda do direito à nomeação e renúncia
à vaga.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA
Aos trinta de maio de dois mil e vinte três.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO

REGISTRADA, publicada e arquivada no livro próprio.
Igarapava, 30 de maio de 2023.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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